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Processo n. v ': ') O / 18 

Lido. À Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação (art. 5º , § 2°, do Decreto Leg islativo n. 
914, de 03 de março de 2015). 

Araraquara, 

Aprovado em única discussão e votação, em 
escrutínio secreto (art. 5º , § 4°, do Decreto 
Leg islativo n. 914, de 03 de março de 2015). 

Araraquara, 
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Nos termos reg imentais, fica dispensado o 
parecer sobre a redação final. 
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C.M. 1/jil 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER Nº 414 / 2018 

Projeto de Decreto Legislativo nº 021/2018 

Processo nº 395/2018 

Iniciativa: Vereador Roger Mendes 

Assunto: Confere a honraria Cidadão Araraquarense ao Senhor Aparecido Pereira, cujo 
nome artístico é "Danilo". 

Está a proposição subscrita por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal e instruída com os documentos necessários (artigo 4º do Decreto Legislativo nº 
914, de 03 de março de 2015). 

Sua elaboração atendeu ao disposto no artigo 186, parágrafo 2º, do 
Regimento Interno. 

A referida proposição deverá ser submetida a única discussão e votação, 
dependendo sua aprovação do voto favorável de, no mínimo, dois terços dos membros da 
Câmara (artigo 5º, § 4º, do Decreto Legislativo nº 914, de 03 de março de 2015). 

' 
Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, /{o OIII ,~~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ!JARA 
Ata da sessão secreta da Câmara Municipal de Araraquara, rea lizada 
em 30 de outubro de 2018, que confere a honraria Cidadão 
Araraquarense ao Senhor Aparecido Pereira (Danilo). 

Araraquara, 30 de 

Presidente: 11 1 v- ';;;J;; , J = 
} A ' ::::;:::::::== 

1°Secretário: /~·· 

2° Secretário: - · ,/ 
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www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂM_L~RA ~IUNICIPAL DE .ARARA 
Estado de São Paulo 
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DECRETO LEGISLATIVO NUMERO 102 
De 30 de outubro de 2018 

Iniciativa: VEREADOR ROGER MENDES 

Co nfere a honraria Cidadão Araraquarense Senhor 
Aparecido Pereira (Da nilo). 

O PRESIDENTE dest e Legislativo, usa ndo da atribuição que lhe é conferida pela 

alín ea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 

anexo à Resolução nQ 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 

plenário em sessão de 30 de outubro de 2018, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1Q Fi ca conferida, nos t ermos do artigo 1Q, inciso I, do Decret o Legislativo 
nQ 914, de 03 de março de 2015, a honrari a Cidadão Araraquarense ao Senhor Aparecido 

Pereira (Danilo). 

Art. 2Q As despesas oriundas da apli cação dest e decret o legislativo onerarão 

dot ações próprias do orça mento vigente do Poder Legislativo. 

Art . 3Q Est e decret o legislativo entra em vigor na dat a de sua publicação. 

CÂM ARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 30 (trinta) dias do mês de 
outubro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

TENBN1 E s~kA 
V te-r residente 

~ 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
Arquivado no Processo nQ 395/2018. 

(t:/1.../ 
CARLOS HENRIQUE DE"OLIVEIRA 

Secret ári o-Geral 

,.......... .... 
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EDS~ ·!;JR 

Segund0 stcret . . v V ano 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Publicado no jornai"O Imparcial". 

Edição de sexta-feira, 9 de novembro de 2018. 

t:i:t'LUU. 1\HTNH.'lP.AL UE lRARAQUAlU. 
Es~ado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1021 
De 30 de outubro de 2018 

Iniciativa: VEREADOR ROGER MENDES 

Confere a honraria Cidadão Araraquarense Senhor 
Aparecido Pereira (Danilo). 

O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 
anexo à Resolução n2 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 
plenário em sessão de 30 de outubro de '2018, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
/ 

Art. 12 Fica conferida, nos termos do artigo 12, inciso I, do Decreto Legislativo 
n2 914, de 03 de março de 2015, a honraria Cidadão Araraquarense ao Senhor Aparecido 

Pereira (Danilo). 

Art. 22 As despesas oriundas da aplicação deste decreto legislativo o~era_rão 

dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo. 

Art. 32 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 30. (trinta) dias do mês de 

outubro do ano de 2018 (do~ mil e dezoito). 

EDJOLOPES 
Primeiro Secretário 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presidente 

TENENTE SANTANA 
Vice-Presidente 

Publitado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
Arquiv.ldoooP!ote<>on'39S/201! 

CARLOS HENRIQUE DE OUVBRA 
Secretário-Geral 

EDSONHEL 
Segundo Secretário 
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Gabinete da Pres idência 

Ofício n° 132í2018-DL 
Araraquara, 07 de novembro de 2018 

Ao Senhor 
Aparecido Pereira (Danilo) 

Assunto: Concessão de Honraria - Cidadão Araraquarense 

Senhor Danilo, 

Comunico Vossa Senhoria que, por meio do anexo Decreto Legislativo n° 1021, 
de 30 de outubro de 2018, resultante de projeto de iniciativa do Vereador Roger Mendes, foi
lhe conferida a honraria Cidadão Araraquarense. 

Cumpre-me consultá-lo se deseja receber a referida honraria em solenidade 
realizada pela Câmara Municipal ou em uma cerimônia que não seja pública. 

Caso opte por receber a honraria em solenidade desta Casa de Leis, solicito a 
Vossa Senhoria que indique uma data para tal finalidade, a qual deverá ser escolhida dentre os 
próximos 180 (cento e oitenta) dias e respeitando a~te.c.rdência mínima de 30 (trinta) dias a 
partir da data de vossa comunicação. _,. /-"'' / 

/' / 
Atenciosamente, _ / / . / 

./ i ~----- --··· 
~RSO~AsiD~B'Â F ARtvJ_ô.CÊliiiCO 

-~~--·/.,__ PresideJ~~ 
- -- ~~~, ~ 
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